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Processo n" 08385.006939'20 16-98

5' TERMO ADrTIVO AO CO"TRATO N' 08/2016 - SRJDPF/PR

Prestação de serviços com disponibilização de mão de obra

Pregão Eletrônico OS/2016 - SRlDPF/PR

5' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 08/2016 - SRlDPFIPR DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MAO DE OBRA, QUE FAZEM ENTRE SI A
SUPERJNTENDÊNCIA DE POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA
SERVTRON PRESTAÇ ÃO DE SERVIÇOS E COMÉRCIO - ElRELI.

A l'NlÃO, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO PARANÁ, com sede na Rua Professora Sandália Monzon, 210, Santa
Cândida. Curitiba'PR - CEP 82.640-040, inscrita no CNPJ sob n" 00.394.494/0032-32. neste ato, representada pelo Sr. SÉRGIO EDUARDO BliSATO, Superintendente
Regional da Policia Federal no Estado do Paraná-Pk, substituto, no uso das atribuições delegadas para ordenar despesas, conforme Portaria n' 9.171-DGIPF de I' de
fevereiro de 2019. publicada no BS 024, de 4.2.19. doravante denominada CONTR,\TANTE, e a empresa SERVTRON PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E COMÉRCIO -
ETREU, inscrita no CNPJ sob n" 09.201.726/0001-67, sediada na Rua Antônio de Castro, 105, Vargem Grande, Pinhais/PR - CEP 83.321-250, doravante designada
CONTR.\TADA, neste ato representada pela Sr. SIMONE RAQUEL HONÓRIO DE OLlVEIR.\, brasileira, Empresária, Sócia-Administradora, Carteira de Identidade
n". 7.956.338-2;PR e inscrita no CPF sob n". 007.418.279-05, tendo em vista o que consta no Processo n". 08385006939/2016-98 (SEI) e em observância às disposições da
Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1993, da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n" 9.507, de 21 de setembro de 2018, da Instrução Normativa SLTIIMPOG n° 2,
de:iO de abril de 2008. resolvem celebrar o presente Termo de Aditivo, decorrente do Pregão Eletrônico n" 05/2016 - SRJPFIPR, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas: .

CLÁliSl'LA PRIMEIR\ - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Repactuação e Reajustes de valores: Revisão contrarual, com fundamento no § 5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, e nonnativos aplicáveis: demais ajustes, nos seguintes termos:

I - Repactuação em razão da Convenção Coletiva - SIEMACO Curitiba'Pk 2020 - para as categorias abrangidas (referentes à limpeza. conservação, jardinagem e
copeiragem) e Reajuste de valores de insumos. de acordo com a variação acumulada do IPCA. com fulcro na Cláusula Sexta do Contrato 08/2016 -
SRDPF PR firmado com SERVTRON PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA ME (CNPJ 09.201726/0001-67) cc Cláusula Primeira do 2° Termo
Aditivo:

[! - Exclusão da Rubrica da "Contribuição Social" de 10% sobre FGTS em caso de demissão sem justa causa, conforme estabelece a Lei n" 13.932, de 11 de
dezembro de 2019

";1 1'1. 12. A partir dó 10 dejaneiro de 2020, fica extinta a contribuição social instituida por meio do 01'1. I o da l.e, Complementar n" 110, de 29 de junho
d_2001."

III - Ajustes às alíquotas efetivas de PIS e COFINS. consoante o disposto nas Leis nOs 10.637/2002 e 10.833/2003. em observância ao que estabelece o Acórdão n"
2.647,2009-Plenário: de acordo com Recomendações da Controladoria-Geral da União, em auditoria especifica. e orientação do Portal de Comprasgovernamentais, de
11 de outubro de 2019. considerando. em sintese:

"as empresas optantes pelo regime tributário de incidéncia não cumulativa deverão apresentar aliquotas efetivas para PIS e COFfNS, nos lermos das
Leis n's 10,6372002 e 10.833 2003, e em observáncia ao que estabelece o Acôrdão n" 2.647 2009-Plenário."

IV - Redução temporária das alíquotas de contribuição aos serviços sociais autônomos. nos termos da Medida Provisória n" 932. de 31 de março de 2020, e suas
alterações posteriores, conforme previsão contida no § 5° do art. 65 da Lei n' 8.666, de 21 de Junho de 1993 que estabelece em seu art. I':

"Art. 10 Excepcionalmente. até 30 de junho de 2020, ficam reduzidas as allquotas CÚtScomribuiçôes aos serviços sociais lIUlÓl10mOSpara os seguintes
percentuais: ( ..l"

V - Adoção de medidas de enfrentamento ao coronavirus - COVID-19, no âmbito dos contratos administrativos que envolvam mão de obra terceirizada, enquanto
perdurar o estado de emergência de saúde pública, conforme as necessidades da Administração e os normativos que tratam da matéria no âmbito do Poder Executivo
Federal e com fundamento nas Recomendações complementares do Portal de Compras do Governo Federal, de 21 de Março de 2020, considerando que:

"8,2. A Administração, em acordo com a Contratada, poderá adotar medidas de enfrentamento ao coronavirus, no âmbito dos contratos
administrativos que envolvam mão de obra terceirizada, enquanto perdurar o estado de emergência de saúde pública, conforme as necessidades da
Administração e os normativos que traiam da matéria nu âmbito do Poder Execiaivo Federal".

CL,\l'Sl;L\ SEGl':'íD.-\ - VIGÊNCIA

2.1 A vigência deste Termo Aditivo é a partir da sua assinatura até o fim da vigência contratual 30(\ 1'2021.

Parágrafo primeiro - no que se refere à adoção de medidas de enfrentaruento ao coronavírus, no âmbito dos contratos administrativos que envolvam mão de obra
tercerrizada. enquanto perdurar o estado de emergência de saúde pública. conforme as necessidades da Administração e os normativos que tratam da matéria no âmbito do
Poder Executivo Federal.

Parágrafo segundo - em relação a Revisão, referente a redução temporária das alíquotas de contribuição aos serviços sociais autônomos, com fundamento na Medida
Provisória nO932, de 31 de março de 2020, e suas alterações, conforme previsão contida no § 5' do art. 65 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, em caso de ampliação ou
redução do período previsto, a vigência será automaticamente ajustada, de acordo com normativos posteriores.

Parágrafo terceiro - no que se refere as aliquotas efetivas de PIS e COFINS, haja vista a Contratada optar pelo regime de lucro real. foram revisados os valores referentes a
2019, prevendo-se que, a parur da assinatura deste Termo, poderão ser realizados ajustes e consequentes impactos na planilha da Contratada trimestralmente, devido a forma
de recolhimentos dos Tributos pela Contratada, e os valores apurados, se for a restituir à Contratante, glosados nos repasses à Contratada.

CLÁusrLA TERCEIR.\ - DO VALOR

3.1. os valores contratuais, após Repactuação 2020, Revisões e demais ajustes, são os seguintes:



DEMONSTRATIVO 1: JAN/2019 - ajustes às alíquotas efetivas PIS e COFIi~S - Exercício 2019

VALOR UNITÁRIO
VALOR VALOR TOTAL VALOR TOTAL

QUANTIDADE MENSAL SEM
UNITÁRIO MENSAL SEM MENSAL COM

DIFERENÇA

POSTO LOCAL CIDADE DEPOSTOS CORREÇAo DE PIS
MENSAL COM CORREÇAoDE CORREÇAoDE

TOTAL
DO ITEM CORREÇAO DE MENSAL

ECOFINS PISECOFINS
PIS E COFINS PISECOFINS

SUPERVISOR SR/PFIPR CURITIBA 1 5.282,66 5.187.51 5.282,66 5.187,51 -9ó.16

SERVENTE DE LIMPEZA SRlPFIPR CURITIBA 12 3.834.32 3.763,70 46.011,80 45.164.44 ··847,36

AUX SERV GERAIS SRlPF/PR CURITIBA 2 3.758.50 3.689.28 7.517.00 7.378,57 -138,13

SERVENTE DE LIMPEZA GISEiSR/PF/PR CURITIBA 1 2.911,06 2.857,45 2.911.06 2.857,45 -53.61
SERVENTE DE LIMPEZA c! cumctacâo GISEiSR/PF/PR CURITIBA 1 3.019.45 2,963,84 3.019,45 2.963,84 ·55.61

JARDINEIRO SRlPF/PR CURITIBA 1 3,440,00 3.378,03 3.440,00 3.378,03 ·()1,97

COPEIRA SRlPF/PR CURITIBA 2 3.562,88 3.496.70 7.125,76 6,997,40 ·128,36

SERVENTE DE LIMPEZA DPF/LDAiPR LONDRINA 3 - 3.858,43 3.787.37 11.575,29 11.362.12 213,17
SERVENTE DE LIMPEZA 0

'
cumufaçâo DPF/LDAiPR I.ONDRINA 1 4,069.84 3.996,53 4,069,84 3,996,53 -73.31

AUX SERV GERAIS DPFiLDAiPR LONDRINA 2 3.911,03 3.840,58 7.822.06 7,681,16 -140.90
SERVENTE DE LIMPeZA GISElDPF!LDAiPR LONDRINA 1 3,843,84 3,774,60 3,843,84 3,774,60 ·69,24

SERVENTE DE LIMPEZA cJ cumutaçâo G1SE/DPFILDAiPR LONDRINA 1 3.863,49 3,793,89 3.863,49 3.793,89 ·69.~)9
JARDINEIRO OPFilDNPR LONDRINA 1 3,636,90 3.571.38 3.636,90 3,571,38 ·G5.S1

SERVENTE DE LlMP~ZA DPFIMGA/PR MARINGA :1 ~.470.87 3407,23 10.412,61 10.221.70 ~'!B{\'i1

SERVENTE DE LIMPEZA;;! curm ..ll<.tç.iio DPFíMGAiPR MARINGA 1 3.573.07 3.507,57 3.573,07 3507,57 -6551
AUX SERV GERAIS DPFíMGAlPR MARINGA 2 3.472,75 3.409,08 6.945.50 6.818.16 -'27,34

JARDINEIRO DPFíMGAiPR r,,1AR1NGA , J 571,39 3.505,91 :J 571,39 3505,91 6::',t.{!

63.080,46 61.932,66 134,621,71 132,160,26 -2.461 A5

. DEMONSTRATIVO 2: FEV/2019 - ajustes às aliquotas efetivas PIS e COFIl'iS - Exercício 2019

VALOR UNITÁRIO
VALOR VALOR TOTAL VALOR TOTAL

QUANTIDADE MENSAL SEM UNITÁRIO MENSAL SEM MENSAL COM
DIFERENÇA

POSTO LOCAL CIDADE DE POSTOS
CORREÇÃO DE PIS

MENSAL COM
CORREÇAODE CORREÇAODE

TOTAL
DO ITEM CORREÇÃO DE MENSALECOFINS PIS E COFINS PIS ECOFINS PIS E COFINS

SUPERVISOR SRlPF/PR CURITIBA 1 5.595.21 5.494,42 5,595,21 5.494,42 -10079
SERVENTE DE LIMPEZA SRlPFIPR CURITIBA 12 3.971,81 3.898,67 47.661,75 46.784,00 ·51"'" :,

AUX SERV GERAIS SRJPF/PR CURITIBA 2 3,926,44 3.854,1:) 7,852,88 7,708,26 -144.6:!
SERVENTE DE LIMPEZA GISEiSRIPF/PR CURITIBA 1 ,1,02:1,81 2.968,12 3,023,81 2,968.12 . ,5,t19

SERVENTE DE LIMPEZA <:J "emulação GISElSRIPF/PR CURITIBA 1 3,160,11 3.101,91 3,160,11 3,101,91 -513,20

JARDINEIRO SRlPFIPR CURITI8A 1 3,722,28 3.655,23 3.722,28 3.655,23 -lj7,05
COPEIRA SR!PFIPR CURlTi8A 2 3,722,'16 3,655,41 7.444,93 7.310,82 -134.1'1

SERVENTE DE LIMPEZA DPFILDAiPR LONDRINA 3 4,012,67 3.938,77 12,038,00 11.8'16,31 -22'1,69
SERVENTE DE lIMPE7.A '." comutação DPFiLDAiPR LONDRINA 1 4,266,50 4.189,65 4,266,50 4 189,65 .76.85

AUX SERV GERAIS DPFILDAiPR LONDRINA 2 4.102,31 4.028,41 f.\.204,61 8.056,82 -1<7 (~
SERVENTE DE LIMPEZA GISElDPFILDAiPR LONDRINA 1 3,997,75 3.925.74 3.997,75 3.925,74 72,01

SERVENTE DE LIMPEZA c' curnutaçéo GISE!DPFILDAIPR LONDRINA 1 4,OGO,98 3.978.01 4.050,98 3.978,01 -12.9/
JARDINEIRO DPF/LDNPR LONDRIN," 1 3,813,45 3.744,75 3,813,45 3.744,75 ·08,69

SERVENTE DE LIMPEZA DPF/MGAlPR MARINGA :3 3.610,56 3544,36 10.831,68 10.6:13,09 -19H.fi9
SERVENTE DE LIMPEZA cí cumulaçáo DPF/MGAlPR MARINGA 1 3.747,97 3,679,25 3,747,97 3,679,25 -58,72

AUX SERV GERAIS DPF/MGAlPR MARINGA 2 3,644,79 3.577.97 7,289,59 7,155,94 -1331:>5
JARDINEIRO DPF/MGAlPR MARINGA 1 3,745,50 3,676,83 3.745,50 3,676,83 -se.cz

66,114,60 64,911,64 140,446,99 137.879,16 -2567,82

DEMO~STRATIVO 3: \'lAR/2019 a DEZ/2019 - ajustes às aliquotas efetivas PIS e COFL"S - Exercício 2019

I
I QUANTIDADE

VALOR UNITÁRIO VALOR VALOR TOTAL VALOR TOTAL
MENSAL SEM

UNITÁRIO MENSAL SEM MENSAL COM
DIFERENÇA

POSTO LOCAL CIDADE DE POSTOS
CORREÇAo DE PIS

MENSAL COM
CORREÇAO DE CORREÇÃO DE

TOTAL
, 00 ITEM CORREÇÃO DE MENSAL

I E COFINS
PIS E COFINS

PIS E COFINS PIS E COFINS

SUPERVISO~ SR'PFiPR CURITIBA 1 5.608,04 5.507.03 5.608.04 5.50703 .,~; 1 <12.

SERVENTE DE LIMPEZA SR;PFiPR CURITIBA 12 3,98<1,37 3.910.99 47,812,41 46.HJ189 -8f:W):!
AUX SERV GERAIS SR;PFiPR CURITIBA 2 3,939,00 3.866,46 7.877,99 7.732,91 ~ 1 t1t<.l.Jt

SERVENTE DE LIMPEZA GISE/SRiPF/PR CURITIBA 1 3.035.85 2,979,94 3,035,85 2.979.14 \: ..;
SERVENTE DE LIMPEZA ci cumulacãu GISE/SRlPFIPR CURlõlBA 1 3,172,15 3.113,73 3.172,15 3.11373 l;:,l!

JARDINEIRO SRiPF/PR CURITIBA 1 3.734,28 3.667,02 3.734.28 3667,02 - )7.:" •
COPEIRA SRíPF/PR CURITIBA 2 :l.734,l0 3,667.43 7.469.40 7.334,85 - L:"~.>~)

SERVENTE DE LIMPEZA DPF;LDNPR LONDRINA 3 4,012.67 3.938,77 12,038,00 11.816,31 <"::2: .\)9
SERVENTE DE LIMPEZA ci comutação DPFiLDAiPR LONDRINA 1 4.266,50 4.189,65 4,266,50 4.189,65 . -G,t-~)

AUX SERV GERAIS OPF/LOA/PR LONDRINA 2 4.102,31 4.028,41 8.204,61 8.056,82 ili7 79
SERVENTE DE LIMPEZA GISEíDPFILDAlPR LONDRINA 1 3.997,75 3.925,74 3,997,75 3,925,74 '2.01

SERVENTE DE LIMPEZA c! ouroutacão GISEiDPF/LDAiPR LONDRINA 1 4,050,98 3.978,01 4.050,98 3.978,01 -/'2511
JARDINEIRO DPF;LDAiPR LONDRINA 1 3.813.45 3.744.75 3.813,45 3744,75 ;,3,1:,Y-

SERVENTE DE LIMPEZA DPF!MGAiPR MARINGA 3 3,610,56 3,544,36 10,831,68 10,633,09 ·Em,S9
SERVENTE DE LIMPEZA c! cumuíaçào DPFIMGAiPR MARINGA 1 3.747,97 3,679,25 3,747,97 3.679,25 -",8,7~

AUX SERV GERAIS DPFIMGAiPR MARINGA 2 3,644,79 3.577,97 7,289.59 7.155,94 "l):l~j~)
JARDINEIRO DPF/MGAIPR MARINGA 1 3.745,50 3.676,83 3.745,50 3.676,83 ·i.i8,67

66.200,66 64,996,33 140,696,15 138,123,76 -2572 :l9

DEMO~STRATIVO 4: JA:\'/2020 - Exclusão da Rubrica da "Contribuição Social" de 10'Yo,sobre FGTS em caso de demissão sem justa causa



VALOR UNITÁRIO VALOR VALOR TOTAL VALOR TOTAL
QUANTIDADE

MENSAL SEM UNITÁRIO MENSAL SEM MENSAL COM
DIFERENÇA

POSTO LOCAL CIDADE DEPOSTOS
CORREÇÃO DE MENSAL COM CORREÇÃO DE CORREÇÃO DE TOTAL

DO ITEM CORREÇÃO DE MENSALFGTS FGTS FGTS FGTS

SUPERVISOR SRiPFiPR CURITIBA 1 5.6011,114 5.582.87 5.608.04 5.582.87 -25;\1)
SERVENTE DE LIMPEZA SRiPF/PR CURITIBA 12 3.984.37 3.969.42 47.812,41 47.633,08 -179.33

AUX SERV GERAIS SRIPFIPR CURITIBA 2 3.9:W.OO 3.924.05 7.877,99 7.848.10 ~29,S9
SERVENTE DE LlMPE7A GISEISRiPFiPR CURITIBA :.I.O:J5.H5 3.024.82 3035.65 3024,H2 -1',W

SERVCNTE J!:: LIMPEZA c/ cumuraçáo GISEiSRiPFiPR CURITIBA 3.172,15 3.160,36 3. ;72.15 3. tôO.36 11.79
JARDINEIRO SRiPF/PR CURITIBA 3.734,28 3,718,59 3.73".28 3.718.59 ·~5,70
COP"IRA SRiPF/PR CURITIBA 3.734,70 3.719.66 1.469.40 7.439,32 -30,08

SERVENTE DE LIMPEZA DPF!LDNPR l.ONDRINA 3 4.012.G7 :1997.:17 12.038,00 11.992.12 -45,!\8
~~RVEF<in::)E LIMPEZA cJ c-urnutaçao DPFILDNPR LONDRINA 1 4.2fi6,!'iO " 250,r14 4266.50 4.250,04 4"!(i.4]-..:......:..:....--AUx. SERV GERAlS

DPF/LDAIPR LONDRINA 2 4.102,31 •. 086,67 8204,61 8173.34 ·31.27
SEFl\,ENTE DE LI~IPE.ZA GISE!DPFILDNPR LONDRINA 3997,75 3.98204 3997.75 3.932.04 ~15.71

SF.R\I_~~!.~!E:'E LI~,1PEZA c! comutação GISEiDPF/LDNPR LONDRINA 4.050,08 4.035.04 -1.050.98 4.035,O<j -15,iYI
.ARDIN[If~O DPF!LDA'PR LONDRINA 1 38"13.45 3.797.59 3.813.45 3.797,59 -15,85

SI"RVENTE DE l..iMPEZA DPF/MOAlPR MARINGÁ 3 3 G~ü.!,)('i 3,596.25 10,831,68 10788.75 -42,~3
SERVENTE 0E LIMPEZA cf cumulação DPF!MGAiPR MARINGA 3.747,97 3.732,89 3.747.97 3.732,89 ~15.07

-- ,\UX SER'! GERAIS DPFiMGAiPR MARINGÀ 3.64",;'9 3.630,34 7288,59 7.260.68 28.iIQ
JARDINF.IRO DPFif\1GNPR MARINGA 3745,50 37?9.89 37·15.50 3729,89 .15,51

66.200,86 65.937.90 140.696.15 140.149.53 -546.62

DEMONSTR-\.TIVO 5: FEV/ 2020 a i\lAR/2020 e Jl'Ll2020 a NOV/2021 - Repactuação 2020 (valores unitários e mensais sem considerar as reduções de alíquotas
do Sistema "S")

QUANTIDADE
VALOR UNITARtO VALOR TOTAL

MENSAL MENSAL
POSTO LOCAL CIDADE DE POSTOS

REPACTUAÇÃO REPACTUAÇÃODO ITEM 2020 2020
SUPERVISOR SR/PF/PR CURITIBA 1 5.840,20 5.840,20

SERVENTE DE LIMPEZA SR/PF/PR CURITIBA 12 4.144,43 49.733.17
AUX SERV GERAIS SR/PF/PR CURITIBA 2 4.D97.16 8.194.32

SERVENTE DE LIMPEZA G ISE/SR/PF IPR CURITIBA 1 3.154,93 3.154,93
SERVENTE DE LIMPEZA ,"I cumulaçao GISE/SR/PF/PR CURITIBA 1 3.29"1,32 3.297.32

JARDINEIRO SRlPF/PR CURITIBA 1 3.884,78 3.884,78
COPEIRA SRlPF/PR CURITIBA 2 3.884,69 7.769,39

SERVENTE DE LIMPEZA DPF/LDAlPR LONDRINA 3 4.178,12 12.534.37
SERVENTE DE LIMPEZA cl cumulação DPF/LDAlPR LONDRINA 1 4.438.43 4.438.43

AUX SERV GERAIS DPF/LDAlPR LONDRINA 2 4.267,54 8.535.08
SERVENTE DE LIMPEZA GISE/DPF/LDAlPR LONDRINA 1 4.158.58 4.1'58.58

SERVENTE DE LIMPEZA c/ curnule cão GISE/DPF/LDAlPR LONDRINA 1 4.214.69 4.214.69
JARDINEIRO DPF/LDAlPR LONDRINA 1 3.967,71 3.967.71

SERVENTE DE LIMPEZA DPF/MGAlPR MARINGÁ 3 3.756.45 11.269.36
SERVENTE DE LIMPEZA cr cumulação DPF/MGAlPR MARINGÁ 1 3.900,00 3.900,00

AUX SERV GERAIS DPF/MGAlPR MARINGÁ 2 3.792.08 7.584.15
JARDINEIRO DPF/MGAlPR MARINGÁ 1 3.897.71 3.897.71

146_374,18

DE'VIONSTR-\nvo 6; ABRIL - MAl - JUN / 2020 - Repactuaçãu 2020 (previsão de valores unitários e mensais considerando a redução temporária das alíquotas de
contribuição aOS serviços sociais autônomos Sistema "S").

VALOR VALOR TOTAL VALOR TOTAL
QUANTIDADE

VALOR UNITÁRIO UNITÁRIO MENSAL SEM MENSAL COM DIFERENÇA
POSTO LOCAL CIDADE DE POSTOS

MENSAL SEM MENSAL COM DESONERAÇA DESONERAÇAO TOTAL
DO ITEM DESONERAÇAo DESONERAÇA O DO SISTEMA DO SISTEMA MENSAL

DO SISTEMA "S" O DO SISTEMA "S" "S"
"S"

SUPERV!SOf~ SRiPF/PR CURITIBA 5.840,20 5.793.43 5.84020 5.793.43 -46.77
SERvENTE DE LIMPEZA SRlPF1PR CURITiBA 12 4.1~~4.43 4.116.67 49.733.1 i 49AúO,ü] -:1:\3.1·<

AUX SERV GERAIS SR/PFiPR CURITiBA 2 4.097,16 4.069,40 8.194,32 &.133.79 ..b~ •.52
SERVENTE DE LIMPEZA GISEJSRiPFIPR CURITIBA 3.154.93 3.134,45 ;J.154,93 3 13~1.45 ·20,413

SERVENTE DE LIMPEZA CJ cumutaçáo GISE!SRiPFIPR CURITiBA 3.297,:.12 3.275.42 3.297.32 3.275,tl2 -21,90
JARDINEIRO SRiPFIPR CURITIBA 1 3.884,78 3.855.62 3.834.78 3.855.62 29.16
COPEIRA SR!PF!PR CURITIBA 2 3.884,69 3.856,76 7.769,39 7713.52 ~55,87

SERVENTE DE LIMPEZA DPFILDNPR LONDRINA 4.178,12 4.149,71 12.534.37 12.449.14 -85,23
SERVENTE DE lIMPE.ZA CI cumufaçâo DPFIlDA'PR LONDRINA 1 4.438,43 4.407.84 4,438.4:~ 4.407.84 <:>O,5!)

AUX SERV GERAIS DPF/LDNPR LONDRINA 2 4.L67.M 4.238.49 85:'5.08 8.47ô.99 -58,0:1
SERVENTE DE LIMPEZA GISE!DPFILDNPR LONDRINA 4.158,58 4.129.41 4.158.58 4.129,41 -29.18

SERVENTE DE LIMPEZA cl cumutação GISEIDPFILDNPR LONDRINA 4.214,69 4.185,07 4.214,69 4.1[15,07 -29,e1
JARDINEIRO DPFILDNPR LONDRINA 1 3.967.71 3.938,26 3.967,71 3.938.26 ·29,45

SERVENTE DE LIMPEZA DPFiMGNPR MARINGÁ 3 3.756,45 :1.729,8"7 11.269,36 11.189.61 ·79,15
SERVENTE DE LIMPEZA c/ cumufaçào DPF/MGNPR MARINGÁ 3.900,00 3.872.00 3.900.110 3872.00 -;;S,00

AUX SERV GERAIS DPFiMGNPR MARINGÁ 2 3.792,08 3.765.23 7.584,15 7.530.47 -53.69
JARDINEIRO OPFfMGA/PR MARINGÁ 3.897.71 3868.71 3.897.71 3.868.71 ·29.00

66.874,83 68.386,34 146.374.18 145,358,75 -1.015.43

DEMONSTR\TIVO 7: valores contratuais apurados. para ajustes de diferenças entre às aliquotas repassadas à Contratada e aliquotas efetivas informadas de PIS e
COFINS. Exercício 2019. conforme Declaração 14628745 encaminhado pela Contratada.

.2019

-"·""Ai'O'R~\l.:'-S:~i"Rs"--'··~~'i··'··'~·'·'·-'"~S·E·i·'··········_~~~··F-"·"~··~\::\lÕR;;IÊNSÃ"CRS'···_-·······'"··"'~·_-"~"""··"D"íFERE~çAS·~.\PÚRAD.~S
alíquotas repassadas à Contratada ( - )

Médías efetivas
PIS e COFINS - 2019

(GLOSA -"AS PRÓXIMAS FATU
.. . - _-

alíquotas repassadas à Contratada
PIS (1.65'X,) - (,OFl~S (7.60%)

alíquotas efetivas - Média 2019
(Declaração da Contratada)
PIS (1.282) COFl~S (5.909)

1.•0.696,00 i 3°TAP-CCT201911219319



. 140:626:~OL3°:r~~_-~c.~ 2019 ..i121_~31~L.
140.696.00' 3°TAP-CCT2019112193Wi
140.'696~ÕO~\~YTÁr=·CC·T2õ\9·11-219319r-"----'-~·= ----~~«

. 14i~96~Óoi 3°TJ\P- Cc:-i 2019112Í93}~L - '.."=' ~.'~'~-~'-=-~'===='7:
140.696.00 ii 3° TAP - CCT._~019._11219319!

TOTALRS

DEMONSTRATIVO 8: valores contratuais apurados, para ajustes de diferenças entre os repasses para a Contratada no mês de JANEIRO 2020 e valor mensal devido.
considerando a orientação Técnica, constante no Site \\ww.comprasgovernamentais.gov.br, para exclusão da Rubrica da "Contribuição Social" de 10% sobre o FGTS em
caso de demissão sem justa causa.

VALOR ME~SAL RS
JA~/2020

SEI

DEMOl\STRATIVO 9: ABRIL" ~IAI - JV~ 12020" valores contratuaís apurados, a fim de previsãu referente ~ redução temporária das alíquotas de contribuição
aos serviços sociais autônomos Sistema "S",

REPACTV,~ÇÃO 2020 SEI

DEMONSTRATIVO 10: REPACTlIAÇAo 2020 (Diferença Mensal da Repactuação de 2019 para 2020. sem considerar a redução de alíquota do Sistema "S")

5678,181140696.00 J 146374.I~L
f-:R=-E=-P=-A'-(=T=-l::C'A-:-::Ç~f\-O°C-2:-:0C::-2-:-0~R~S~~-~~-~=~=--;--- 124,919.96

I~~~:êOFi.~S 2i)I-9~R-S-:~~--. =~======,""",I=~-=-==·-=·~"-=-~~==~~~~13{~.~:~-J-,2-0~) i
_:_~~~~,-~~,~=====-_. ========'~==-="-==-=-'-=~===="=~~"~'
[- JAl\/J9 -2.~61A5 i~~=~~--~=-~=_..::::~-::_=-~:.:-:.-:..-:. :--::::::::::::::::::::_:2~.:57~2~.3~9:3::X:' ~1O~l\:1:~~:~=S:=~~-i'f~~f-~~'
r - -_._-,.. -

I
EXCLUSÃO DA RUBRICA CONTRIBVI(f\O
SOCIAL 10% - JAN/2020

I (-)
- - _.. ~-~=-"-~~,,=,,,==~~IAJl;STES CONTRlBl:IÇÕES PARA O SISTEMA "S" -----:l.U>.2'!l :

! (-) . --" ... L-· _.__-_._._-~ __ ,,~~.~_. __._._i
I-ABR/20: -1.015.43 i
i'----- ----""--'--.;~--,·_'--'-_.-._-:_~-,..,.,;"--"'--'-"-__-"'"'-,-"-h=--==-.;:..;.:;;:_....: •......{~ ••.__ "•.._....:-_.; •..;..",.-...-;-;.-...., ....•••••••.•_ •• .._ .._, ."---~,-" ••_,-,.,'_.,'-"'" ,~
- ~JAI120! -1.015.43 i~-_ .._.~~~.-~~---,~--~~--~=-: .._._.~.~-~~~. __.~.~._~.•~"..,.~=:

r--~-~..=.=-~..._-~-~-=~--::-:,-::-=-=,-::-::-c-:-::::-==-::-:-:::-'c-' --=J""l=-:;\c:::'/2-:-:O::---:-_ j -1015,43·
==~=~~V._'\_l_O~R GLOBAL 5' TER"O ADITI\'O (após ajustes) RS (-) . L ~,52~_.0_5:

NOV

DIFEREl\Ç'AS APlIRADAS

3.2. O valor Mensal da contratação. cm razão da Repactuação de valores 2020, passará de RS J40,696,00 (cento e quarenta mil seiscentos e noventa e seis reais)
para RS 146.374.18 (cento e quarenta e seis mil trezentos e setenta e quatro reais, dezoito centavos).



3.3. O valor Mensal. exclusivamente. para o período de ABRIL-MAI-JUN 12020. considerando ajustes referentes ao Sistema "5" será de RS 145.358.75 (cento e quarenta e
cinco mil. trezentos e cinquenta e oito reais, setenta e cinco centavos);

3.-1. o valor Global deste Termo Aditivo é de RS 90.574.OS (noventa mil, quinhentos e setenta e quatro reais e cinco centavos}, correspondente as diferenças de valores
apuradas na Rcpactuação 20~0, ReI isões e demais ajustes;

3.5 os ercnos financeiros da Repactuação baseada na Convenção Coletiva de Trabalho - :W~O incidem desde o inicio de sua vigência em 1°/2/2020. data-base da respectiva
CCT nos lermos do Contrato originário:

3.G. C onsiderando as alteração de alíquotas efeu vas de Pf S e COFINS, os valores glosados referentes a Vale-Transporte. estimados nas planilhas e não repassados aos
íuncionanos da Contratada. foram retificados. tendo em vista o impacto dos referidos tributos sobre o beneficio. por conscquéncia. deverão ser ajustados nas próximas
faturas:

3.7. os ereuos financeiros. para situações já Iaturadas pela Contratada, deverão ser ajustados nas próximas faturas. de acordo com demonstrativos constantes deste Termo
Adinvo.

CLo\l'Sl'LA Ql'ARTA - DOTAÇo\O ORÇAME:\'TARI.-\

4.1 As despesas decorrentes desta comratação estão programadas em dotação orçamentária própria. prevista no orçamento da União. para o exercício de 2020. na
classificação abaixo
Gestão 'Unidade 00001,200364

Fonte 0100000000 I0186301080
Programa de Trabalho: 061 n0032c0000001 10618150 16c726000 I

Elemento de Despesa: 339037.02
rI rF99900AG20

4.2. Nor s) exerciciors) scguintet s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no inicio de cada exercício
financeiro.

CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO
5.1 Ratificam-se as demais cláusulas contratuais não alteradas por este Termo Aditivo.

CL\L'SlLA SEXTA - PUBLlCAç.,\,O

6.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Termo Aditivo no Diário Oficial da União, conforme dispõe a Lei n' 8.666, de cl dejunho de 1993.

CL\t'srLA SÉTIMA - FORO
7.1 U raro para solucionar os litígios decorrentes deste Termo Aditivo será a Subseção Judiciária de Cuririba. pertencente à Seção Judiciária do Estado do Paraná - Justiça
Federal

Para firmeza e validade do pactuado. o presente Termo Aditivo foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor. que. depois de lido c achado em ordem. segue assinado pelas
panes

Sf:RGIO EDUARDO BPSATO
Superintendente Regional - substituto
Ordenador de Despesas - substituto

SRlPFIPR
Contratante

()I Curiuba, 5 de Junho de ~020

SIMONE R-\Ql E~~OLl\ EIRA
SERVTRON Prestação e erviços e Comércio - [[RELI

CO'l: RATAD-\

Giovana Ireni B. de M Frank
Agente Administrativa

Mar. 12.668

Testemunhas:

Documento assinado eletronicamente por SERGIO EDUARDO BUSATO, Ordenador de Despesa - Substituto(al, em 05/06/2020, ás 13:33. conforme horário oficial de Brasllia.

com fundamento no art. 62, § 12, do Decreto n'!l 8,::'39, de 8 de OUh!brc de 2015.

Referência: Processo



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 18/06/2020 | Edição: 115 | Seção: 3 | Página: 78

Órgão: Ministério da Justiça e Segurança Pública/Polícia Federal/Superintendência Regional no Paraná

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2020 - UASG 200364

Número do Contrato: 8/2016.

Nº Processo: 08385006939201698.

PREGÃO SISPP Nº 5/2016. Contratante: MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANCA-PUBLICA.

CNPJ Contratado: 09201726000167. Contratado : SERVTRON PRESTACAO DE SERVICOS E -COMERCIO

EIRELI. Objeto: Repactuação CCT 2020, Revisão alíquotasSistema S e Redução alíquota Contrib. Social

sobre FGTS, ajuste alíquotas efetivas PIS/Cofins,previsão adoção medidas Coronavírus-COVID-19.

Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência: 05/06/2020 a 30/11/2021. Valor Total: R$90.574,05. Fonte:

100000000 - 2020NE800023. Data de Assinatura: 05/06/2020.

(SICON - 17/06/2020)

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


